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LEl Nu 19~ Vt. ~) lJE OU1 UBRO DE ~002 

A.utDtiza a Prefeitura },.:!U.nicipal de Es:;iritv 
SG:J1to do Turvo a custec:.r puccnru~ d~ 
IHfJ;:;a/;a'ac·l-::; ( B·J~a de ~tud·Js) 
decorrentes da participação de servido; .. e~ 
n: u.t1 i c ipai:; t~,..., .... , ., ........ . _... d~ .i'- ............ ., ... ~- ~ d ~ n -l.â ~ .. l '-:11 ~ rnt.:~U~, t: W. 

.. t T' ow.ra.s prov;aenc;a.s . 

JOAO .ADIRSON PACHECO, Prefeito :rvlunicipal de Espú1to Santo do Tmvo, Estado 
de Sâo Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o 
que _dispõe ,o art 62, ch Lei nc· 9394/ 96 (Lei de Diretrizes e Bas~s da Educação 
Nac1_onal), ~az saber que a Càmara !\~unicipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
segumte Let; 

Art r=· Fica a Prefeitura !vlunicipal de &-pírito Santo do Turvo autorizada a custear .5~~ 
(cinqüenta por· cento) das mensalidades decon·entes da participação de até 14 (quatorze) 
servidoras públicas efetivas lotadas nos empregos de pajens em cur~o de f'ot·maçào 
inicial em serviço, na modalidade normal de nível médio: destinado à habilitação das 
mesmas! de conformidade com o exigido pela Lei 9394/96 (Diretüzes e Bases da 
Educação Nacional) e em seu artigo 62, que indica a necessidade de formação a todos 
os membros do magistér-io, até o final da década da educação. 

Att 2° l\ n1unicipahdade repassará a quantia de 500/o (cinqüenta por cento) da 
mensalidade diretamente ao responsável pelo curso, sendo que as servidoras deverão 
apresentar junto ao setor de pessoal, ate o dia 1 O (dez ) de cada mês o compt·ovante de 
freqüência e pagamento dos outt·os 5001o (cinqüenta pot· cento). 

§ 1°: Somente set·ão aceitos pelo 1\funicipio os cursos de formação devidamente 
reconhecidos e que tenham o seu funcionamento autorizado pela Secretaria de Educação 
do Estado de São Paulo. 

§ 2°: Para os fins do disposto no parágrafo primeit·o deste artigo a setvidora deverá 
submeter, antecipadamente, à Secretaria Municipal de Educação, o nome da In...'iituição 
de Educação na qual pretende realizar- o cm·so de formação. 

§ 3°: .A.s servidoras que for-em beneficiadas com a Bolsa de Estudos de que trata esta 
dáusul~ deverão permanecer, em efetivo exercícjo no município, durante o prazo de 
vinte e quatro meses, sob pena de ter·em que pr·ocedet· a devolução da quantia 
reembolsada, atualizada monetariamente, ate a data do efetivo pagamento. 

Alt 3°. A. setvidora que sem motivo plenamente justificado e aceito pela Secretaria 
Municipal de Educação não apresentar a freqüência exigida para o curso realiza~, não 
terá as despesas de mensalidades reembolsadas (Bolsa de ~--tudo) e ficara obngada a 
restituir ao Municipio todos os valores por ventura já pagos. 

Art. 4° De acordo com a resolução 38, de 07/03/2002 da Secretaria Estadual da 
Educação, a Secretaria Municipal de Educação em parceria com a preteitura de 
Bernardino de Campos e o IESDE (Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
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Educacional Ltda, de Indaiatuba), dispor·ào aos funcionários devidamente credenciados 
pelo Artigo 1° desta Lei, uma classe na cidade de Betnardino de Campos. 

Parágrafo único - Fica a Secn~taria Municipal de Educação de S1'it·ito Santo do Twvo 
responsável pelo deslocamento das servidoras ate o município onde se realizará o curso 
de formação. 

Art 5"- As servi<L..11·as lotadas no emprego de pajem que ainda não possuam o curso de 
magistério deverão, obrigatoriamente, participar do curso de formação de que trata a 
presente lei, em decotTência das expressas disposições do at 62, da Le1 de Dit·etrizes e 
Bases da Educação Nacional e do Plano Nacional de Educação, os quais impedem o 
exercício da menciooada função às setvidot·as não devidamente habilitadas. 

Aít 6'j As despesas com a aplicação da presente lei cotrerão pOt· conta de dotação 
or·çamentaria própria, suplementada se necessario. 

Aít ~Esta lei enn·ar·á em vigor· na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de :&.,nrito Santo do Tutvo, 25 de outubro de 2002. 
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